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          O presente documento consiste no Produto 9, intitulado como Relatório de 
Avaliação Sistemática de Programação – RASP do Plano Municipal de 

Saneamento Básico – PMSB de Quixelô, instituído entre a Prefeitura Municipal de 

Quixelô através da Secretaria de Finanças, Administração, Planejamento e 

Orçamento e a Empresa Ducto Engenharia Ltda., com o objetivo de prestar 

assessoria e consultoria na elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico - 

PMSB, de acordo com o Edital de Carta Convite: Nº 034/2009. 

Esse Contrato é resultante do Termo de Cooperação Técnica nº 1306/ 2007, 

Convênio celebrado entre a Fundação Nacional de Saúde – FUNASA e a Prefeitura 

Municipal de Quixelô por meio de cooperação técnica e financeira.  

O Convênio com a FUNASA se insere no propósito do Governo Federal de 

apoiar os municípios brasileiros na busca continuada por acesso universalizado ao 

saneamento básico pautado na Lei Federal nº 11.445/07, que estabelece diretrizes 

gerais para o setor de saneamento. Considerando o que dispõe a legislação federal, 

o PMSB visa à definição de estratégias e metas para os componentes de 

abastecimento de água potável, esgotamento sanitário, limpeza urbana e manejo de 

resíduos sólidos, além da drenagem e manejo das águas pluviais urbanas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

APRESENTAÇÃO 
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1. INTRODUÇÃO AO PLANO DE SANEAMENTO BÁSICO DE QUIXELÔ – CE 

 

 

Com a aprovação da Lei 11.445/07, o setor de saneamento passou a ter um 

marco legal, baseado em princípios de eficiência e de sustentabilidade econômica, 

controle social, segurança, qualidade e regularidade, buscando fundamentalmente a 

universalização dos serviços.  

O panorama da situação brasileira com relação às condições sanitárias é 

precário. Dessa maneira, o Governo Federal, por meio da Fundação Nacional de 

Saúde – FUNASA, em parceria com a Prefeitura Municipal de Quixelô, visa fortalecer 

o planejamento das ações de saneamento com participação popular, atendendo aos 

princípios da política nacional de saneamento básico (Lei nº 11.445/07), com objetivo 

de melhorar a salubridade ambiental, proteger o meio ambiente e promover a saúde 

pública, com vistas ao desenvolvimento sustentável do Município.  

Sendo assim, o Plano Municipal de Saneamento Básico de Quixelô se 

compõe dos seguintes produtos: Produto 1 - Relatório de Sistema de Indicadores – 

RSI; Produto 2 - Relatório de Diagnóstico Situacional – RDS; Produto 3 - Relatório de 

Cenários Prospectivos e Concepção de Alternativas – RCPCA; Produto 4 - Relatório 

de Compatibilização de Planos Setoriais – RCPS; Produto 5 - Relatório de Objetivos 

e Metas – ROM; Produto 6 - Relatório de Compatibilização de Planejamento – RCP; 

Produto 7 - Relatório de Programas, Projetos e Ações – RPPA; Produto 8 - Relatório 

de Ações Emergenciais e Contingências – RAEC; e Produto 9 - Relatório de 

Avaliação Sistemática de Programação – RASP. 
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2. CONTEXTUALIZAÇÃO DAS AGENCIAS REGULADORAS 

A regulação é uma atividade centenária implementada nos países 

desenvolvidos como os Estados Unidos e a Inglaterra e que vem passando por um 

intenso processo evolutivo em função de experiências como a desregulamentação, a 

globalização, o próprio avanço tecnológico e a diversificação das atividades dos 

concessionários.   

No Brasil, somente com o advento da Lei no 11.445/2007, é que a regulação 

tornou-se um instrumento de gestão do setor de saneamento, devendo ser realizada 

com independência, definida como autonomia administrativa, orçamentária e 

financeira da entidade reguladora, além de transparência, tecnicidade, celeridade e 

objetividade das decisões. 

Na busca da universalização, a regulação pode exercer vários papéis. Um 

deles é fazer cumprir, por meio das políticas regulatórias, as macrodefinições 

estabelecidas nas políticas públicas setoriais decididas no âmbito dos poderes 

executivo e legislativo. Outro papel seria desenvolver mecanismos que incentivem a 

obtenção de eficiência das empresas prestadoras de serviço, pois, desse modo, 

mais recursos poderão ser canalizados para a expansão da infra-estrutura. Além 

disso, a regulação proporciona ambiente mais estável para realização de 

investimentos públicos e privados no setor. 

Diversos autores conceituam a regulação como a restrição das decisões dos 

agentes econômicos por meio do poder de coerção do Estado (VISCUSI, 

HARRINGTON e VERNON, 2005; PINHEIRO e SADDI, 2005). Esta visão, focada no 

controle das atividades econômicas, limita o escopo da regulação às transações de 

mercado. Por outro lado, o entendimento dos juristas se contrapõe à visão 

econômica em dois aspectos fundamentais. Primeiro no que diz respeito à 

abrangência: a regulação é definida como a atuação do Estado não só na ordem 

econômica, mas também na ordem social com a finalidade de proteger interesse 

público (DI PIETRO, 2004). Segundo, a autoridade do Estado passa a ser exercida 

de forma a mediar os conflitos e interesses envolvidos ao invés do uso do poder 

coercitivo (NAVES, 2004; MARQUES NETO, 2005). Com efeito, o conceito de 
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regulação deve ser entendido como a intervenção do Estado nas ordens econômica 

e social com a finalidade de se alcançar eficiência e equidade, traduzida como 

universalização na provisão de bens e serviços públicos de natureza essencial, por 

parte de prestadores de serviço estatais e privados. 

Inicialmente, a regulação da prestação de serviços públicos de infra-estrutura 

no país se deu por meio de comissões, discutida no âmbito das propostas para 

elaboração do Código das Águas nos anos 1930. Com o advento do Estado Novo e 

as subseqüentes políticas desenvolvimentistas dos anos 1950 a 1970, a provisão da 

infra-estrutura ocorreu de forma direta pelo Estado, limitando a regulação, em geral, 

à expedição de normas e regulamentos pelo poder executivo, apesar dos avanços 

regulatórios no setor de energia elétrica. Esse modelo de regulação, no qual a 

propriedade estatal era a principal característica, vigorou no país até o final dos anos 

1980. Apenas em meados dos anos 1990, com os processos de privatização das 

áreas de energia e de telefonia, é que a regulação, modelada no formato de 

agências reguladoras, foi efetivamente implantada no país.  

As Agências devem exercer um papel técnico, e os mandatos de seus 

dirigentes devem ser estáveis e não coincidirem com o do chefe do poder executivo. 

Com a estabilidade, os dirigentes das Agências podem aplicar políticas de Estado 

(longo prazo) e cuidar do interesse do usuário, da empresa prestadora dos serviços 

públicos e do ente público, equilibrando essas três forças. 

As Agências reguladoras devem adotar algumas premissas importantes para 

exercer eficazmente as funções reguladora e fiscalizadora do Estado, tais como: 

1.Possuir autonomia técnica, administrativa e financeira, a fim de limitar as 

interferências político-partidárias, entraves burocráticos e à falta de recursos 

orçamentários,; 

2.Capacidade para expedir normas da prestação dos serviços de forma a 

acompanhar evolução tecnológica do setor e as necessidades da população; 

3.Capacidade de aplicar sansões, visando à adequação dos serviços 

oferecidos; 

4.Envolver a participação dos usuários no controle e fiscalização dos 

serviços oferecidos. 
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3. MODALIDADE DAS AGÊNCIAS REGULADORAS 

 

Para assegurar a autonomia, a agência reguladora é instituída como autarquia 

especial, criada por lei, com personalidade jurídica, patrimônio e receita própria para 

executar atividades típicas da Administração Pública, que requeiram, para seu 

melhor funcionamento, gestão administrativa e financeira descentralizada. 

As agências reguladoras atuam tanto na fiscalização direta do serviço 

prestado, quanto no controle tarifário. Levando em conta as atribuições, as agências 

assumem também o papel de mediadoras entre as concessionárias responsáveis 

pelos serviços e os usuários. 

Considerando os termos do art. 23, §1º, abaixo descrito, somente há 3 (três) 

formas de regulação da prestação dos serviços de saneamento básico, a saber: 

agência estadual, agência municipal e agência consorciada.  

 
§ 1o A regulação de serviços públicos de saneamento básico poderá ser 
delegada pelos titulares a qualquer entidade reguladora constituída 
dentro dos limites do respectivo Estado, explicitando, no ato de 
delegação da regulação, a forma de atuação e a abrangência das 
atividades a serem desempenhadas pelas partes envolvidas. 

 

A seguir são descritas as características gerais dos modelos predominantes 

de agências reguladoras de saneamento, estaduais e municipais, para no item 

seguinte apresentar-se proposição de modelagem de regulação para o município de 

Quixelô, proposta esta já referendada nos planos de saneamento básico de Morada 

Nova e Limoeiro do Norte, com apoio da FUNASA. 

 

3.1.  Agências Estaduais  
 

A área de abrangência das agências estaduais, em geral, é multisetorial, 

englobando as áreas de transporte intermunicipal e gás canalizado, cujos serviços 

são de titularidade estadual; energia elétrica, mediante delegação da Agência 

Nacional de Energia Elétrica – ANEEL; e saneamento básico, por meio de delegação 

dos municípios.  
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Como exemplo, pode-se citar, a Agencia Reguladora de Serviços Públicos 

Delegados do Estado do Ceará – ARCE, que atua no setor de saneamento no 

Ceará, desde setembro de 2001, na regulação dos serviços prestados pela 

CAGECE. De 2001 até junho de 2009, a atuação ocorrida por meio do Convênio 

SEINFRA 20/2001, entre a Secretaria de Infraestrutura, CAGECE e a própria ARCE. 

Após a promulgação da Lei Estadual 14.394 de 7 de julho de 2009, a ARCE tornou-

se reguladora de 148 concessões operadas pela CAGECE, exceto se observado o 

disposto no art. 9º, inciso II, da Lei Federal nº11.445, de 5 de janeiro de 2007.  Ou 

seja, enquanto os municípios operados pela CAGECE não criarem sua própria 

Agência ou não delegarem a regulação a outro ente, a ARCE será a reguladora dos 

serviços. 

Além das fiscalizações sobre a prestação dos serviços pela CAGECE, a ARCE 

edita instrumentos normativos, realiza atendimento a reclamações de usuários por 

meio de sua Ouvidoria, além de proceder análise dos pleitos de revisão e reajuste de 

tarifas da CAGECE. O trabalho exercido por esta Agência a credenciou como 

referência nacional pela Associação Brasileira de Agências de Regulação. 

No tocante a transparência de suas ações, os relatórios de fiscalização e os 

respectivos termos de notificação, emitidos pela ARCE, podem ser acessados no site 

www.arce.ce.gov.br, no link saneamento. 

A estrutura organizacional da ARCE pode ser visualizada através do 

organograma apresentado a seguir (Figura 3.1), com destaque para as 

Coordenadorias de Saneamento Básico – CSB e Econômico-Tarifária – CET, e da 

Ouvidoria da Agência, responsáveis diretas pela regulação da CAGECE. Ainda 

quanto ao desenho institucional da ARCE, a mesma é dirigida por um órgão 

colegiado composto por 3 (três) conselheiros-diretores, eleitos com mandatos de 4 

(quatro) anos. 
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Fonte: Agencia Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Estado do Ceará (2008) 
 

Figura 3.1 - Estrutura organizacional a Agencia Reguladora de Serviços 
Públicos Delegados do Estado do Ceará – ARCE 

 

Uma das principais atuações da ARCE se dá através de ações de 

fiscalizações diretas e indiretas. As fiscalizações diretas são auditorias nos sistemas 

da concessionária, por meio de coleta dados in loco e documental para a análise do 

atendimento às condições normativas e contratuais da prestação de serviços. A ação 

de fiscalização direta busca assegurar a qualidade, o controle de perdas e a 

continuidade no abastecimento de água potável por parte da concessionária, tal 

como a coleta e o tratamento do esgoto, o atendimento comercial prestado, e a 

questão tarifária, tentando atingir as metas da concessão. Já a fiscalização indireta 

ocorre por meio de indicadores de desempenho, calculados a partir de informações 

fornecidas pela CAGECE ou coletadas pela própria ARCE. 

A previsão de penalidades em caso de detecção de não conformidades na 

prestação dos serviços depende de cláusulas estabelecidas no contrato de 

concessão ou de programa firmado entre o município e a CAGECE, cuja aplicação 

se encontra sob a responsabilidade da ARCE. 
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3.2. Agências Municipais 

 

Em função da escala, as agências municipais tem sido criada como setoriais,  

ou seja, atuam exclusivamente na área de saneamento. Atualmente existem poucas 

agências reguladoras municipais no Brasil, a saber: 

−ACFOR – Autarquia de Regulação, Fiscalização e Controle dos Serviços 

Públicos de Saneamento Ambiental; 

−AGERSA – Agência Municipal de Regulação de Serviços de Saneamento de 

Cachoeiro do Itapemirim (ES); 

−AGR – Agência Reguladora de Águas e Saneamento Básico do Município de 

Tubarão/SC; 

−AMAE – Agência Municipal de Água e Esgotos de Joinville/SC; 

−ARMUP – Agência Reguladora do Município de Petrolina/PE; 

−ARSAE – Agência Reguladora dos Serviços de Água e Esgoto de Mauá/SP; 

−ARSAE – Agência Reguladora do Serviço de Água e Esgoto de Mirassol/SP; 

−ARSBAN – Agência Reguladora de Serviços de Saneamento Básico do 

Município de Natal/RN; 

−ARSAEG – Agência Reguladora do Serviço de Água, Esgotos e Resíduos de 

Guaratinguetá/SP; e 

−ARSETE – Agência Municipal de Regulação de Serviços Públicos de 

Teresina/PI. 

 Como exemplo, tem-se a Agência Reguladora de Serviços de Saneamento 

Básico do Município do Natal – ARSBAN, criada por intermédio da Lei Municipal N° 

5.346/2001, de 28 de Dezembro de 2001. Trata-se de autarquia da Prefeitura 

Municipal do Natal sob regime especial, que visa regular a prestação dos serviços 

públicos de saneamento básico. Compete à ARSBAN, a execução de atividades 

regulatórias de controle, normatização e a fiscalização das concessionárias dos 

serviços de saneamento básico, bem como a aplicação de sanções, nos termos dos 

contratos ou convênios e da legislação pertinente. A ARSBAN está vinculada ao 

Conselho Municipal de Saneamento – COMSAB, formado por representantes da 

sociedade organizada, incluindo órgãos e entidades de classe, representantes de 

associações de moradores, conselhos municipais e órgãos da Prefeitura. A estrutura 
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organizacional da ARSBAN pode ser visualizada através do organograma 

apresentado a seguir (Figura 3.2). 

 
 

Fonte: Agência Reguladora de Serviços de Saneamento Básico do Município do Natal (2009) 
 

Figura 3.2 - Estrutura organizacional a Agência Reguladora de Serviços de 
Saneamento Básico do Município do Natal – ARSBAN 

 
Diante da apresentação resumida dos 2 (dois) formatos de majoritários de 

agência, vale ressaltar que atendidos aos princípios da regulação, qualquer tipo 
de entidade de regulação é adequada para regular os serviços públicos de 

saneamento básico. 
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4. INSTRUMENTO REGULATÓRIO DE QUIXELÔ 

 

O presente estudo pretende levantar discussão sobre o modelo de regulação 

a ser utilizado em Quixelô. Este ensaio se aprofundará, no âmbito de discussão 

teórica, na Conferência Única a ser realizada no Município no dia 14 de maio de 

2010, com debate final para fechamento do PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO 

BÁSICO - PMSB. Estarão presentes os representantes do poder público, sociedade 

civil, Grupo Executivo, Delegados do Saneamento Básico, os quais definirão a forma 

de regulação da prestação dos serviços de saneamento básico em Quixelô.  

Na Conferência serão levantados elementos importantes constitutivos da 

consolidação da independência e autonomia da Agência, considerando, entretanto a 

realidade do Município de Quixelô. 

O Município de Quixelô, como a maioria dos municípios brasileiros, não possui 

capacidade financeira e não dispõe de recursos técnicos suficientes, incluindo 

pessoal especializado, para a regulação plena por meio de uma Agência de 

Regulação Municipal. Sendo assim, sugere-se para o Município de Quixelô um novo 

modelo de regulação, a Agência de Regulação Intermunicipal. Esse modelo de 

regulação intermunicipal será detalhado a seguir visando demonstrar como seria sua 

estrutura. 

 Os municípios que também possuam interesses comuns na regulação de 

seus serviços de saneamento podem constituir uma Agência de Regulação 

Intermunicipal mediante Consórcio Público. A constituição jurídica do Consórcio deve 

estar de acordo com a Lei de Consórcios Públicos (Lei Federal nº 11.107), de 6 de 

abril de 2005, que estabelece a cooperação entre entes federativos que, de forma 

voluntária, contratam obrigações entre si, para atuar de forma conjunta na realização 

dos objetivos de interesse comum. 

A criação do Consórcio institucionaliza a cooperação entre os municípios, com 

o objetivo de compartilhar o poder decisório e, também, para que os serviços 

municipais obtenham as economias de escala necessárias à sua sustentabilidade, 

com maior qualidade no serviço prestado. O Consórcio apresenta uma estrutura 

organizacional com dois níveis de atuação: um decisório participativo e outro 
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executivo profissional. A instância máxima no nível decisório é a Assembléia Geral, 

órgão colegiado composto pelos chefes do Poder Executivo dos Municípios 

consorciados. 

Esse arranjo institucional e organizacional de Consórcios Públicos foi a partida 

para a implantação na região sul do Estado do Piauí, do Consórcio Regional de 

Saneamento Sul do Piauí – Coresa, sendo esta a pioneira, com amplo apoio da 

Fundação Nacional de Saúde - FUNASA, no âmbito da prestação de serviços 

públicos de saneamento. Entretanto, não ainda no âmbito da regulação. 

A regulação do setor de saneamento de Quixelô e dos municípios 

consorciados pode ser realizada por uma autarquia de regulação intermunicipal, 

vinculada ao consórcio para cumprimento de obrigação legal. A Autarquia 

Intermunicipal teria atuação na elaboração dos instrumentos regulatórios com base 

no PMSB (planejamento do poder concedente), no desenvolvimento das ações de 

fiscalização e na aplicação de sanções e penalidades. 
A estruturação organizacional dessa Autarquia está apresentada na Figura 

4.1, sendo dirigida e administrada por uma Diretoria Executiva constituída por um 

órgão colegiado, formada por número impar, igual ou superior a três membros; os 

membros da diretoria deverão ser selecionados entre pessoas com antecedentes 

técnicos e profissionais na matéria, designados pelos representantes do Poder 

Executivo dos municípios consorciados; os membros da diretoria deverão ter 

dedicação exclusiva na sua função. Além destes pré-requisitos, a Autarquia deverá 

ter um órgão superior como um Conselho Deliberativo ou Consultivo, formado por 

representantes dos Poderes Executivo e Legislativo, de Associação de 

Consumidores, das empresas prestadoras de serviços públicos. Deverá ainda, 

contar com uma estrutura de coordenação que incorpore as seguintes 

funções/atividades: 

 Coordenadoria de Saneamento Básico – Regulação; 

 Coordenadoria de Administração e Finanças; 

 Coordenadoria de Saneamento Básico – Fiscalização; 

 Coordenadoria de Apoio Jurídico; 

 Coordenadoria de Economia e Tarifação. 
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Fonte: Plano Municipal de Saneamento Básico de Limoeiro do Norte (2009)  
Figura 4.1 - Estruturação organizacional da Autarquia Intermunicipal 

 
Esta proposta de Autarquia Intermunicipal de regulação foi aprovada quando 

da elaboração dos planos municipais de saneamento de Limoeiro do Norte e de 

Morada Nova, e conta com apoio da FUNASA para seu estabelecimento. 
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5. DEFINIÇÃO DAS FERRAMENTAS DE REGULAÇÃO A SEREM SEGUIDAS 

PELO ENTE DE REGULAÇÃO INTERMUNICIPAL 

 

Para o alcance das metas de universalização da prestação dos serviços faz 

necessário o acompanhamento sistemático da prestação dos serviços, seja 

buscando melhorar constantemente e/ou manter a qualidade da prestação dos 

serviços, seja monitorando o cumprimento das obrigações estabelecidas nos 

contratos e/ou planos de saneamento. 

Visando garantir a funcionalidade e maximizar o desempenho dos serviços, a 

regulação por meio da atividade de fiscalização, deve realizar inspeções periódicas 

das estações de abastecimento de água e de tratamento de esgoto, como também 

dos sistemas de resíduos sólidos e drenagem urbana, para acompanhamento da 

situação atual e do cumprimento do planejamento, vide PMSB. Essa fiscalização 

torna possível mensurar índices de desempenho, os quais analisados fomentam a 

implantação de possíveis melhorias. 

O acompanhamento contínuo da coleta de resíduos e a avaliação da real 

situação do seu destino e eficiência do tratamento empregado, tanto quanto a 

prevenção das enchentes e a inspeção dos bueiros e galerias das vias públicas são 

ferramentas para mapear o nível de serviço prestado, viabilizando a criação de um 

banco de dados para desenvolvimento de indicadores do serviço prestado. 

A coleta de informações e de dados sobre as condições operacionais dos 

sistemas, com uma descrição sucinta das unidades operacionais, da estrutura de 

funcionamento e da estrutura organizacional é uma maneira que possibilita avaliar e 

constatar ou não a funcionalidade do setor. 

Ademais, compete a função reguladora, como atividade primordial, a fixação 

das tarifas dos serviços públicos de saneamento básico, notadamente as água e 

esgoto, hoje definidas pelos SAAEs, como no caso de Quixelô. Além disso, o ente 

regulador é o responsável pelo acompanhamento de estudos tarifários, para os 

serviços que são tarifados, viabilizando a sustentabilidade do serviço prestado. 

Quando se tratar de serviços não tarifados deve ser realizado um estudo buscando 

definir a origem do custeio da execução do serviço. 
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Outra atividade inerente a função reguladora é a ouvidoria, englobando a 

disponibilização do serviço 0800 e o atendimento pessoal, os quais propiciam o 

contato direto com o consumidor e facilitam o atendimento e a mediação de queixas 

dos consumidores, possibilitando a coleta de dados e a solução de problemas entre 

as partes, sendo um instrumento facilitador do relacionamento usuário/fornecedor. 

A realização de audiências e consultas públicas sobre questões relacionadas 

à qualidade dos serviços prestados e ao preço da tarifa, servindo como mediador, na 

maioria das vezes, dos diversos conflitos surgidos entre usuário e prestador. Desta 

forma, propiciar a participação popular é uma das premissas da regulação, e é um 

canal direto que propicia mensurar o grau de satisfação dos usuários auxiliando no 

controle social da prestação. 

Devido à importância que o setor de saneamento básico representa para a 

saúde é necessário um controle para sanar as possíveis e as eventuais falhas dos 

sistemas, sendo indispensável o monitoramento constante, com o objetivo de supri-

las.  
 

Esse controle pode ser feito através de auditorias nos sistemas com visita de 

pessoal especializado, nos índices levantados pelas próprias prestadoras do(s) 

serviço(s) analisando os respectivos valores e comparando-os à norma, no 

atendimento prestado ao usuário na área comercial e no cumprimento das 

resoluções da reguladora.  

As ações de controle podem ser do tipo preventivas e/ou corretivas, conforme 

descrição a seguir.  
 

5.1. Ações Preventivas e Corretivas  
 
 

1) Inspeção dos sistemas de abastecimento nas seguintes áreas: 
 

 Captação, com destaque para a qualidade da água bruta a montante; 

 Condições dos equipamentos realizando manutenção preventiva para 

evitar suspensões e interrupções inesperadas no sistema; 

 Qualidade de água destinada ao uso público, quanto ao controle e ao 

padrão de qualidade da água distribuída, estabelecido na Portaria 

518/04 do Ministério da Saúde; 
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 Continuidade do serviço para solucionar eventuais problemas pontuais; 

 Pressão disponível na rede de distribuição, que conforme as normas da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT deve estar 

compreendida entre 10 mca (metros de coluna d’água) e 50 mca; 

 Condições de trabalho visando o bem-estar dos empregados e demais 

envolvidos; 

 Divulgação de resultados, informando a população a situação da água 

consumida e da tarifas dos serviços cobradas; 

 Atendimento comercial destinado aos usuários, verificando a qualidade 

do atendimento quanto aos procedimentos e rotinas de registro das 

solicitações e serviços, a relação atendente/usuário; os cumprimentos 

de prazos; os índices e indicadores de desempenho; os normativos da 

concessionária, quanto ao faturamento, arrecadação e cobrança. 
 

2) Inspeção dos sistemas de tratamento de esgoto, nas seguintes áreas: 
 

 Eficiência do tratamento através da análise do seu afluente e efluente; 

 Qualidade final do efluente das estações de tratamento quanto às 

exigências dos órgãos ambientais; 

 Condições de trabalho visando o bem-estar dos empregados e demais 

envolvidos; 

 Atendimento comercial destinado aos usuários, verificando a qualidade 

do atendimento quanto aos procedimentos e rotinas de registro das 

solicitações e serviços, a relação atendente/usuário; os cumprimentos 

de prazos; os índices e indicadores de desempenho; os normativos da 

concessionária, quanto ao faturamento, arrecadação e cobrança. 
 

3) Inspeção da coleta e do destino dos resíduos sólidos, nas seguintes áreas: 
 

 Continuidade do serviço de modo a garantir a não disposição de lixo 

em mananciais e demais locais indevidos; 

 Eficácia e eficiência no destino final; 

 Seletividade e segregação dos resíduos; 
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 Incentivar a participação popular, orientando e buscando a opinião da 

população sobre possibilidades de redução de produção de lixo e 

destino deste; 

 Incentivar a coleta seletiva de resíduos; 
 

4) Inspeção do sistema de drenagem das águas pluviais urbanas, nas seguintes 

áreas: 

 Inspeção periódica das galerias do sistema, quando este existir; 

 Limpeza antecedente ao período chuvoso; 

 Limpeza periódica das sarjetas das vias; 

 Ligações clandestinas de esgoto nas galerias de águas pluviais; 

 Disposição final das águas pluviais. 
 

As ações de controle corretivas, como o próprio nome já indica, são 

impossíveis de prever, pois são realizadas somente quando há alguma emergência, 

o que impossibilita pré-determinar sua periodicidade. 

As ações de controle são indispensáveis ao funcionamento dos sistemas de 

quaisquer componentes do saneamento básico. 

A análise crítica da prestação dos serviços e a implantação de um sistema de 

gestão para verificação de índices e indicadores fornecem subsídios para que os 

serviços permaneçam sendo fornecidos no padrão desejado, seja através do 

acompanhamento de desempenho e da qualidade dos serviços em todas as etapas 

do processo produtivo e sua comercialização, parametrização, quanto à qualidade e 

ao alcance de metas. 

Assim, devem-se implantar programas e/ou projetos que, em paralelo ao 

funcionamento diário da prestação dos serviços, coletem os dados necessários, os 

quais são uma ferramenta que viabiliza o acompanhamento das falhas e, também, 

diagnosticar o bom ou o mau desempenho do sistema adotado.  

Os dados coletados, depois de serem trabalhados, são transformados em 

indicadores que dão precisão ao diagnóstico dos sistemas. As modalidades de 

indicadores que são sugeridas a seguir foram extraídas do Sistema Nacional de 

Informações sobre Saneamento – SNIS (www.snis.gov.br), dos componentes água, 

esgoto e resíduos sólidos. 
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           São demonstrados no Anexo I os indicadores para monitoramento da 

prestação dos serviços de saneamento básico, para serem utilizados em Quixelô, 

baseados nos indicadores adotados pelo Sistema Nacional de Informações sobre 

Saneamento - SNIS. 

 

5.2. Publicidade da Regulação 

 

Para estimular a participação popular é imprescindível que a população 

obtenha conhecimento de seus direitos e deveres, sendo possível essa divulgação 

por empenho da prestadora e/ou da agência reguladora. 

O ato de regular ainda é desconhecido por muitos, sendo necessário 

disseminar essa função do poder público para fortalecer sua credibilidade, pois a 

divulgação das ações do ente de regulação junto aos resultados obtidos fortalece a 

imagem perante a população. Desta forma, para divulgar o ente regulador é 

necessário descrever suas ações e seus objetivos, o que pode ser realizado através 

de publicações, tais como livros técnicos, cartilhas informativas sobre direitos e 

deveres dos usuários, folders, além de palestras que podem informar de forma 

sucinta qual a missão de um ente regulador. 

O ente deve ainda publicar suas próprias resoluções e normas que regulam o 

setor com a finalidade de ter suas ações embasadas em um aparato técnico para 

atingir sua missão e seus objetivos. 

As publicações informativas devem ser desenvolvidas em uma linguagem 

acessível aos leigos, distribuídas em pontos estratégicos a fim de alcançar o maior 

numero de usuários. Há também o desenvolvimento de manuais para facilitar o 

desenvolvimento do trabalho, seja em loco ou a análise dos dados, que deve ter uma 

linguagem mais técnica e deve englobar todas as áreas da regulação. 

Com a finalidade de facilitar essa divulgação, o ente pode disponibilizar todas 

suas publicações na internet, pois é um meio rápido e que vem se tornando cada vez 

mais acessível, conseguindo assim atingir a diversas classes sociais. 

Vale ressaltar ainda que conforme o artigo 26 da Lei 11.445 / 2007, 

reproduzido a seguir, a entidade reguladora deverá dispor de seus relatórios, 

estudos, decisões e instrumentos equivalentes na internet. 
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Art. 26. Deverá ser assegurada publicidade aos relatórios, estudos, 
decisões e instrumentos equivalentes que se refiram à regulação ou à 
fiscalização dos serviços, bem como aos direitos e deveres dos usuários 
e prestadores, a eles podendo ter acesso qualquer do povo, 
independentemente da existência de interesse direto. 
§ 1o Excluem-se do disposto no caput deste artigo os documentos 
considerados sigilosos em razão de interesse público relevante, 
mediante prévia e motivada decisão. 
§ 2o A publicidade a que se refere o caput deste artigo deverá se 
efetivar, preferencialmente, por meio de sítio mantido na rede mundial 
de computadores - internet. 

 

 

 

 

  



                                                                   
   
 
    

__________________________________________________________________________________ 24 

PPPlllaaannnooo   MMMuuunnniiiccciiipppaaalll    dddeee   SSSaaannneeeaaammmeeennntttooo   
BBBááásssiiicccooo   dddeee   QQQuuuiiixxxeeelllôôô   ---   PPPMMMSSSBBB   

              

6. SISTEMA MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO DE QUIXELÔ 

 

Entende-se que a situação insalubre em que vivem as comunidades 

periféricas dos municípios deve-se parcialmente a ausência de políticas públicas 

para a área de saneamento básico. Por isso, o Plano Municipal de Saneamento 

Básico responde a esses critérios de forma global, buscando a eficiência por meio do 

planejamento dos investimentos, respaldado nos interesses e na sabedoria de 

técnicos e da população. O Plano Municipal de Saneamento Básico é oriundo de um 

amplo processo de discussão com a Sociedade Civil do município por meio da 

realização de Conferência Municipal de Saneamento, contando com a participação 

popular e tendo como principal resultado a definição de princípios e diretrizes para a 

formulação da Política Municipal de Saneamento Básico. 

Portanto, o Plano de Saneamento Básico em sua essência se torna parte do 

controle social ou, de outra forma, seria o planejamento técnico apropriado pelo 

controle social. Nele a opinião da população soma-se ao conhecimento acadêmico, 

configurando uma lógica em que as partes se complementam, humanizando o 

conhecimento e tornando orgânica a execução do planejamento público na área de 

saneamento básico. 

O Plano contemplará, numa perspectiva integrada, os componentes 

abastecimento de água, esgotamento sanitário, drenagem e manejo das águas 

pluviais urbanas, limpeza urbana e manejo dos resíduos sólidos, tendo como eixo 

principal a participação comunitária, considerando ainda a sustentabilidade 

administrativa, financeira e operacional dos serviços e a utilização de tecnologias 

apropriadas, tanto para a sede do município como para seus distritos. 

Entendendo que o Plano tem como objetivo definir estratégias de ações 

integradas para o saneamento básico, ordenar atividades, identificar serviços 

necessários e estabelecer prioridades, a metodologia recomendada para sua 

elaboração se constituiu na formação de um Grupo Executivo composto pôr técnicos 

dos órgãos dos municípios envolvidos responsáveis pelo saneamento e de áreas 

relacionadas aos setores, respaldado pela Sociedade civil organizada. 
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Para subsidiar o acompanhamento e o monitoramento do Plano Municipal de 

Saneamento Básico – PMSB é importante que um Sistema de Informações sobre as 

condições de salubridade ambiental e dos serviços de saneamento básico seja 

estruturado. Esse Sistema pode fornecer informações para a elaboração de 

diagnósticos, para o planejamento e para a avaliação das ações. Torna-se 

necessário que se garanta o acesso às informações desse Sistema a todas os 

órgãos, entidades da sociedade civil e à população em geral, de forma que ele 

constitua um instrumento de cidadania. Com as informações do Sistema, os 

municípios podem identificar os principais problemas, planejar as ações e, 

posteriormente, avaliá-las.  

Diante do exposto, propõem-se os seguintes constituintes para o sistema 

municipal de saneamento básico de Quixelô. 

 

6.1.  Conselho Municipal de Saneamento 
 

O Conselho Municipal de Saneamento é um órgão consultivo em matéria de 

saneamento básico prestado no âmbito do município. Ao Conselho, na qualidade de 

órgão colegiado e com poder opinativo, competirá: 

 Participar ativamente da elaboração e execução da Política Municipal de 

Saneamento;  

 Participar e opinar sobre a elaboração e implementação dos Planos Diretores 

de Abastecimento de Água, Drenagem, Esgotamento Sanitário, Limpeza 

Urbana e Resíduos Sólidos dos Municípios participantes;  

 Promover a Conferência Municipal de Saneamento Básico, a cada dois anos;  

 Promover estudos destinados a adequar aos anseios da população à Política 

Municipal de Saneamento;  

 Opinar sobre medidas destinadas a impedir a execução de obras e 

construções que possam vir a comprometer o solo, os rios, lagoas e aqüífero 

subterrâneo, a qualidade do ar e as reservas ambientais do Município, 

buscando parecer técnico para evidenciar o possível dano;  
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 Buscar o apoio de órgãos e entidades realizadoras de estudos sobre meio 

ambiente e saneamento, de modo a dispor de subsídios técnicos e legais na 

implementação de suas ações;  

 Elaborar, aprovar e reformar seu próprio Regimento Interno, dispondo sobre a 

ordem dos trabalhos e sobre a constituição, competência e funcionamento das 

Câmaras Técnicas em que se desdobrar o Conselho Pleno. 

Seu regulamento e suas competências devem ser compatíveis com os 

princípios, as diretrizes e os objetivos da Política Municipal de Saneamento Básico. 

Cabe a esse Conselho e às demais instâncias municipais competentes, avaliar e 

realizar o controle social da prestação dos serviços de saneamento ambiental, 

mediante apoio técnico de instituição capacitada. Essa instituição poderá ser 

proveniente da associação entre municípios envolvidos na gestão dos serviços 

prestados. 

A composição do Conselho Municipal de Saneamento Básico será constituída 

de várias entidades (cada uma com titular e suplente), além do presidente. Os 

conselheiros serão representantes: da Secretaria Municipal de Saúde; do Poder 

Legislativo Municipal; do SAAE; dos Conselhos Comunitários; do Sindicato dos 

Trabalhadores, e entre outros. 

O Vice-Presidente será eleito dentre os membros titulares do Conselho. O 

mandato dos membros do Conselho Municipal de Saneamento Básico será de 2 

(dois) anos, podendo ser reconduzidos. 

O Conselho Municipal de Saneamento Básico reunir-se-á, ordinariamente, 

uma vez ao mês ou, extraordinariamente para discussão e avaliação de matéria de 

caráter relevante e urgente. O quórum mínimo necessário à instalação das sessões 

será determinado em função da quantidade de membros participantes. 

 

6.2.  Fundo Municipal de Saneamento Básico 

 
A criação do Fundo Municipal de Saneamento Básico teria como missão o 

financiamento das ações públicas de saneamento básico, conforme a Política e o 

Plano Municipal de Saneamento Básico. Suas fontes de recursos podem ser 

constituídas de dotações orçamentárias do município e de outros níveis de governo, 
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bem como de outros fundos, doações e subvenções nacionais e internacionais, além 

de recursos financeiros de agências de financiamentos nacionais. 

O Fundo teria o objetivo principal de promover a universalização dos serviços 

no município e, secundariamente, de constituir uma fonte complementar e 

permanente do financiamento das ações a custos subsidiados, visando garantir a 

permanência da universalização e a qualidade dos serviços. Os recursos do Fundo 

Municipal de saneamento Básico serão provenientes de: 

I - repasses de valores do Orçamento Geral do Município; 

II - percentuais da arrecadação relativa às tarifas e taxas decorrentes da 

prestação dos serviços de captação, tratamento e distribuição de água, de coleta e 

tratamento de esgotos, resíduos sólidos e serviços de drenagem urbana; 

III - valores de financiamentos de instituições financeiras e organismos 

multilaterais públicos ou privados, nacionais ou estrangeiros; 

IV - valores a Fundo Perdido, recebidos de pessoas jurídicas de direito 

privado ou público, nacionais ou estrangeiras; 

V - doações e legados de qualquer ordem. 
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7. PLANO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS - PLANERH 

 

O Plano Estadual dos Recursos Hídricos foi elaborado em 1992, e contém 

todo um estudo detalhado da capacidade e das potencialidades dos recursos 

hídricos do Estado do Ceará e tem como objetivo viabilizar a utilização racional da 

água, sua proteção atual e futura, a defesa contra secas e inundações e um sistema 

de monitoramento climático e hídrico permanente. 

O Plano é um dos elementos básicos da Política Estadual de Recursos 

Hídricos, que ainda conta com o Sistema Integrado dos Recursos Hídricos e o Fundo 

Estadual de Recursos Hídricos. Para a consolidação da política e dos programas de 

recursos hídricos do Estado do Ceará, desenvolveu-se um estudo englobando o 

diagnóstico, o planejamento e a formulação de programas com o objetivo de 

maximizar suas ações relacionadas a utilização dos recursos. 

A água é um elemento natural, porém o recurso hídrico é um bem público 

provido de valor econômico. O termo água refere-se ao elemento natural, 

desvinculado de qualquer uso ou utilização. Por sua vez, o termo recurso hídrico 

refere-se a água como um bem econômico, passível de utilização para tal fim. Essa 

diferenciação está implicitamente reconhecida na legislação brasileira desde os 

primórdios do Código das Águas de 1934, quando já se fazia uma distinção entre 

águas públicas, águas comuns e águas particulares. 

A Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, traz os seguintes instrumentos para o 

modelo de gestão: 
 

 Os planos de recursos hídricos; 

 A outorga de direito de uso da água; 

 O enquadramento dos corpos de água em classes de uso; 

 A cobrança pelo uso da água; 

 O Sistema Nacional de Informações sobre Recursos Hídricos. 

Outro aspecto importante definido pela mesma lei é o estabelecimento de um 

arranjo institucional baseado no princípio da gestão compartilhada do uso da água, 

do qual resultou a criação do Conselho Nacional dos Recursos Hídricos, dos 

Comitês de Bacias Hidrográficas e das Organizações Civis de Recursos Hídricos. 
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Alguns dos instrumentos implementados são a outorga preventiva e de direito 

de uso de recursos hídricos, a cobrança pelo uso da água e a fiscalização desses 

usos, e ainda, buscar soluções adequadas para dois graves problemas do país: as 

secas prolongadas, especialmente, no Nordeste e a poluição dos rios.  

O Plano abrange, na sua área estrutural, as construções de barragens, a 

utilização racional dos aqüíferos, o incremento da rede de transferência de água, a 

integração dos recursos hídricos, a perenização de cursos d’água e as adutoras. Já 

a área não estrutural engloba a cobrança, as regras de alocação de água, o 

licenciamento de obras de infra-estrutura hídrica, as regras de conservação 

hidroambiental, a política de melhoria para o uso eficiente da água, a política de 

capacitação e treinamento na área de recursos hídricos, a participação pública na 

gestão dos recursos hídricos. 

Dentre as responsabilidades do Plano, está a construção de barragens e a 

transposição dos cursos d’água, quando se faz necessário esse tipo de intervenção 

com a finalidade de promover o acesso ao bem por parte de todos, sendo essa uma 

maneira de universalizar o recurso, independente do poder aquisitivo e da classe 

social, transpondo barreiras físicas, econômicas e culturais. 

Por ser um monopólio natural a água deve ser disponibilizada através de 

outorgas, pois há a necessidade de gerenciamento dos recursos por parte do poder 

público. A disposição do recurso para a implantação de qualquer empreendimento 

que o consuma, seja ele recurso superficial ou subterrâneo, a realização de obras e 

de serviços que alterem seu regime e sua quantidade, está susceptível a outorga por 

parte da Secretaria dos Recursos Hídricos, pois é o órgão gestor dos recursos 

hídricos no Estado do Ceará, sem embargo das demais formas de licenciamento 

expedidas pelos órgãos responsáveis pelo controle ambiental, previstos em lei.  

A utilização do recurso está sujeita ainda a cobrança, sendo este 

procedimento fundamentado na racionalização do uso, prevendo que o uso 

desordenado pode acarretar no desaparecimento do recurso. E ainda subsidia o 

investimento em métodos de monitoramento da qualidade do manancial, e/ou no 

tratamento de eventuais despejos cujo tratamento empregado não tenha sido 

eficiente e/ou eficaz. 
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O modelo de negociação origina-se na Política Francesa de Gestão por 

Bacias Hidrográficas, implantada com a Lei de 1964. No modelo francês, as 

agências de bacias são responsáveis pelo planejamento técnico de longo prazo, pela 

fiscalização, pelo monitoramento e pelo tratamento. Devido a este modelo, adotado 

tanto no Ceará quanto no Brasil, as agências de bacias são responsáveis pelo 

planejamento técnico de longo prazo, pela fiscalização, pelos cálculos financeiros e 

pela operação e manutenção do sistema. 

A fiscalização visa manter a quantidade e a qualidade da água disponível nos 

mananciais, que por ser a área de captação do abastecimento público de água 

tratada, deve ter um nível mínimo para assegurar a continuidade do abastecimento 

da população com uma qualidade adequada às normas do setor. Pois o despejo de 

contaminantes provenientes de esgotos pode prejudicar a captação de água e 

modificar as características biológicas do lugar provocando desequilíbrio ecológico, 

proliferação de doenças e contaminação. 

Embora a Lei 11.445/07 não contemple os recursos hídricos, a utilização dos 

mesmos para os setores do saneamento básico de Quixelô, deve ser realizada de 

acordo com a Política Estadual de Recursos Hídricos, em conformidade com o Plano 

Estadual dos Recursos Hídricos. 
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 Anexo 1 – Indicadores de econômicos, financeiros e administrativos – SNIS 
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Anexo 2 – Indicadores Operacionais - Água – SNIS  
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Anexo 3 – Indicadores Operacionais - Esgoto – SNIS 
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Anexo 4 – Indicadores Operacionais – Resíduos Sólidos - SNIS 
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Anexo 5 – Indicadores Operacionais – Drenagem Urbana 

 
Fonte: Plano Municipal de Saneamento Básico de Limoeiro do Norte - PMSB (2009) 


